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        ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE DO VEREADOR MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA

PROJETO DE LEI

“Estabelece a Obrigatoriedade de o Executivo Municipal proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, visitas a eventos culturais que estejam ocorrendo na cidade de João Pessoa”

             Art. 1º Os eventos culturais que ocorram na cidade de João Pessoa, tais como exposições de artes, fotografias, peças teatrais e outros espetáculos, bem como os pontos turísticos da cidade, devem ser disponibilizados para visitação aos alunos da rede municipal de ensino de forma gratuita, em horário estabelecido e agendado pela Fundação Cultural de João Pessoa FUNJOPE em conjunto com a escola.

           Art. 2º A Fundação Cultural de João Pessoa FUNJOPE deverá providenciar ônibus gratuito e escolher de forma alternada a escola que deve participar do evento.

           Art. 3º O cumprimento do exigido nesta lei deverá ocorrer de forma semanal e sempre que houver eventos disponíveis para a faixa etária dos alunos, respeitando o que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente.

          Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias.

          Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

         Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 19 de agosto de 2009.

                              MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA

                                             VEREADOR
                  

                                HERVÁZIO BEZERRA

                                         VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

                       Tal propositura tem como objetivo proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino momentos culturais e de lazer, já que esses alunos em sua grande maioria são de baixa renda e muitas vezes não possuem recursos suficientes para uma vida digna e saudável. E Portanto, se não tem condições para suprir suas necessidades básicas, também não tem para o lazer.

                      Dessa forma, respeitando o que dispõe a nossa Carta Magna e o Estatuto da Criança e do adolescente é dever do Estado, em todas as suas esferas, e da sociedade em geral, proporcionar a criança e ao adolescente cultura e lazer.

                                                                 Os Autores
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